
 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Diretoria Geral de Tecnologia da Informação 
Departamento de Suporte e Atendimento 

 

Template Versão 1.2 

 

 

Manual do Usuário 

Uso da GRERJ Eletrônica na 

Movimentação Processual 

DCP 



 

 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Diretoria Geral de Tecnologia da Informação 
Departamento de Suporte e Atendimento 

 

 
Uso da GRERJ Eletrônica na Movimentação Processual Página 2 de 53 

  

SUMÁRIO 
 

1. Introdução ........................................................................................................................................ 3 

2. Conceitos da GRERJ Eletrônica ......................................................................................................... 4 

 Utilizada .................................................................................................................................... 4 

 Vinculada .................................................................................................................................. 7 

 Tentativa de Uso Indevido ........................................................................................................ 8 

 Conferida Correta ................................................................................................................... 10 

 Conferida Incorreta ................................................................................................................. 11 

 Finalizada ................................................................................................................................ 13 

3. Movimentação Processual da GRERJ Eletrônica ............................................................................. 15 

 Juntada de Petição interposta através do PROGER ou com GRERJ Eletrônica ....................... 16 

4. Manutenção e Consulta da GRERJ Eletrônica (Arrecadação Integrada) ......................................... 18 

 Como utilizar o submenu Manutenção da GRERJ Eletr. .......................................................... 19 

 Como utilizar o botão GRERJ ............................................................................................... 20 

 Como utilizar o botão Revincular ........................................................................................ 23 

 Botão Extrato....................................................................................................................... 24 

 Como utilizar o botão Conferir ............................................................................................ 25 

 Como utilizar o botão A Conferir ......................................................................................... 31 

 Como utilizar o submenu Consulta Dados da GRERJ Eletr. .................................................... 37 

5. GRERJ Eletrônica Ressarcida .......................................................................................................... 40 

6. Carta Precatória Distribuída com GRERJ Eletrônica ....................................................................... 42 

7. Desarquivamento de Processo com GRERJ Eletrônica ................................................................... 48 

8. Redistribuição de Processo com GRERJ Eletrônica ......................................................................... 49 

9. Considerações Finais ...................................................................................................................... 50 

10. Histórico de Versões .................................................................................................................... 53 

 

  



 

 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Diretoria Geral de Tecnologia da Informação 
Departamento de Suporte e Atendimento 

 

 
Uso da GRERJ Eletrônica na Movimentação Processual Página 3 de 53 

Uso da GRERJ Eletrônica na 

Movimentação Processual 

1. Introdução  

Os Atos Normativos 08/2009 e 09/2009 instituíram o uso da Guia de Recolhimento de 

Receita Judiciária (GRERJ) Eletrônica. O serviço está disponível no site do Tribunal de Justiça 

do Rio desde de 1º de janeiro de 2010, quando foi extinto o recolhimento através da GRERJ 

de papel. 

O preenchimento da GRERJ Eletrônica é feito no site pelos advogados e partes em 

modelos pré-definidos.  Ao final poderá ser impressa para pagamento ou ser feito 

pagamento online. 

O sistema de GRERJ está integrado ao sistema DCP e ao Portal de Serviços, onde os 

controles das movimentações processuais são feitos pelos serventuários  

Para facilitar o trabalho cartorário foi definido que na petição será informado o nº da 

GRERJ Eletrônica. A norma foi regulamentada através do ATO NORMATIVO nº 08/2009 e ATO 

NORMATIVO nº 09/2009. Destacamos dois artigos: 

ATO NORMATIVO nº 08/2009 - Art. 6º. O número da GRERJ Eletrônica Judicial deverá ser 

informado, obrigatoriamente, em negrito, à margem superior direita da petição, de forma 

clara e precisa, a possibilitar à serventia processante a exata identificação do número da 

GRERJ utilizada. (ATO NORMATIVO nº 08/2009)  

ATO NORMATIVO nº 09/2009- Art. 2º. As petições, associadas a pagamentos realizados 

por meio de GRERJ Eletrônica Judicial, distribuídas e protocolizadas no Distribuidor e no 

PROGER, bem como as recebidas na serventia judicial, deverão mencionar, 

obrigatoriamente, em negrito, a sua margem superior direita, os números das guias de 

recolhimento a ela vinculados. (ATO NORMATIVO nº 09/2009)   
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2. Conceitos da GRERJ Eletrônica 

Os conceitos da GRERJ Eletrônica são os seguintes: 

 Utilizada 

 Vinculada 

 Tentativa de uso indevido 

 Conferida correta 

 Conferida incorreta 

 Finalizada 

 

 Utilizada 

O conceito de GRERJ Eletrônica Utilizada ocorrerá no momento em que a GRERJ entrar 

no PJERJ através de um de seus órgãos receptores (distribuição, PROGER, Portal ou a própria 

serventia) e for utilizada para um processo no sistema informatizado. Nesse momento o 

sistema registrará a entrada da GRERJ no PJERJ. É um ‘status’ que engloba dois 

procedimentos, ou seja, utilizar a GRERJ junto a um n.º de processo e registrar a sua entrada 

no PJERJ, por qualquer dos órgãos citados. Uma GRERJ utilizada num processo não pode ser 

destina a outro. 

Para incluir uma GRERJ Eletrônica na distribuição do processo clique na aba GRERJ da 

tela de Distribuição por Sorteio, por exemplo, inclua o número da GRERJ no campo Número, 

o campo Valor será preenchido automaticamente e clique no botão Incluir. Acabando de 

colocar todos os dados inerentes à distribuição, clique no botão Gravar.  

 

Figura 1 - Preenchimento do campo GRERJ na tela Distribuição por Sorteio. 
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Para visualizar o status dos registros da GRERJ no sistema, acesse o menu Outros, 

submenu GRERJ Eletrônica e Manutenção de GRERJ Eltr., Informe o número do processo, 

clique no botão GRERJ e na aba Histórico observe que os status “GRERJ utilizada” e “GRERJ 

vinculada”. 

 

Figura 2 - Exemplo que GRERJ utilizada. 
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Para a serventia a GRERJ aparecerá na tela de alteração do processo com o status 

vinculada conforme abaixo demonstrado. 

 

Figura 3 - Exemplo de GRERJ incluída pela distribuição. 

Não será possível para as serventias inserir GRERJ Eletrônica através da aba da GRERJ 

da tela de Alteração de Processo, apenas pelo andamento de juntada, sendo exibida pelo 

sistema a mensagem abaixo.  

 

Figura 4 - Mensagem de atenção para inclusão de GRERJ pela serventia. 

 

 

OBSERVAÇÃO: Se houver algum erro por parte do usuário na 

informação/digitação da GRERJ, poderá ocorrer às seguintes situações: 

 - Constatado no momento da entrada da GRERJ no sistema, ele poderá 

corrigi-lo no ato, se souber o número correto;  

 - Poderá dar entrada na petição em outro momento;  

 - Poderá insistir em entrar com a GRERJ já utilizada em outro processo e, 

se autorizado, a petição será recebida, sem que a GRERJ esteja juntada ao 

processo, mas será registrada a Tentativa de Uso Indevido sistema. 
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OBSERVAÇÃO: O DEGAR poderá restituir GRERJs que ainda não tenham 

passado pela Distribuição, PROGER ou pela Serventia, ou seja, não tenham 

sido utilizadas. 

 

 

OBSERVAÇÃO: Em caso de GRERJ com o n.º inexistente será registrada a 

Tentativa de Uso Indevido e não será possível fazer qualquer operação 

com a mesma, inclusive retirar extrato de pagamento, pois não haverá 

dados correspondentes na base de dados do sistema, cabendo ao Juiz da 

causa uma decisão sobre a situação. 

 

 

OBSERVAÇÃO: Nos casos de Tentativa de Uso Indevido não será possível 

a impressão do extrato a ser utilizado pela serventia para certificação do 

correto recolhimento. 

 

 Vinculada 

O conceito de GRERJ Eletrônica Vinculada ocorrerá quanto for feita a juntada/autuação 

de petição com GRERJ. Cabe observar que o ‘status’ VINCULADA tem o objetivo de registrar 

quando a GRERJ já está visível para serventia, e se dará nos casos em que a origem for o 

PROGER, Portal de Serviços ou a própria serventia.  No caso de GRERJ de Distribuição, esse 

‘status’ também será registrado no momento da Distribuição e não na serventia. 

Uma GRERJ Eletrônica Vinculada poderá ser revinculada, restituída integralmente ou 

sofrer alterações tais como apostilamento. A restituição e o apostilamento serão feitos pelo 

DEGAR, por solicitação da parte e mediante confirmação das informações por certidão do 

cartório. 
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Figura 5 – GRERJ com status de vinculada. 

 

 Tentativa de Uso Indevido 

O conceito de Tentativa de Uso Indevido da GRERJ Eletrônica num processo judicial 

ocorrerá quando ela estiver utilizada em outro processo. 

O sistema não permitirá a nova utilização, mas registrará a tentativa de uso, inclusive 

para as não pagas, cuja informação ficará disponível para a serventia em todas as telas do 

sistema DCP. 

 

Figura 6 - Mensagem de tentativa de uso indevido de GRERJ. 
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OBSERVAÇÃO: Em caso de GRERJ com o n.º inexistente será registrada a 

Tentativa de Uso Indevido e não será possível fazer qualquer operação 

com a mesma, inclusive retirar extrato de pagamento, pois não haverá 

dados correspondentes na base de dados do sistema, cabendo ao Juiz da 

Causa uma decisão sobre a situação. 

Art. 11. O sistema informatizado de 1ª Instância fará críticas 

com relação ao número da GRERJ Eletrônica Judicial inserido na 

petição apresentada para evitar o seu uso indevido.  

 § 1º. Havendo insistência do usuário em utilizar uma 

numeração de GRERJ criticada pelo sistema, deverá o servidor 

encaminhar o usuário ao Juiz Distribuidor, para a autorização da 

distribuição, obrigatória para este procedimento.   

 § 2º. Autorizado o recebimento da GRERJ Eletrônica Judicial 

com numeração criticada pelo sistema, o servidor cadastrará a 

GRERJ Eletrônica e o sistema a colocará automaticamente no 

estágio de TENTATIVA DE USO INDEVIDO e o motivo desse uso 

indevido, conforme descrito no inciso III, do art. 3º deste ato. 

(ATO NORMATIVO nº 09/2009) 

 

 

OBSERVAÇÃO: Caso a Tentativa de Uso Indevido ocorra com uma GRERJ 

Eletrônica associada a uma petição de um processo já em andamento, ou 

seja, com entrada pelo PROGER ou na própria serventia, o sistema 

registrará a tentativa sem necessidade de autorização. Entretanto o caso 

deverá ser necessariamente analisado pelo Juiz da causa. 

 

 

OBSERVAÇÃO: Caso se queira arquivar um processo que está na condição 

de Tentativa de Uso Indevido de GRERJ o sistema informará mensagem: 

“Este processo não pode ser arquivado. Motivo: Processo possui tentativa 

de uso indevido de GRERJ. Verifique na tela de manutenção. ” Somente 

após o cancelamento da GRERJ, o andamento “7 – Arquivamento” poderá 

ser feito. 
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Figura 7 - Mensagem de impedimento de arquivamento. 

 

  Conferida Correta 

O conceito de GRERJ Conferida Correta se destina as GRERJ’s Eletrônicas sem problemas 

de Tentativa de Uso Indevido e devidamente pagas, que estiverem na serventia, no ‘status 

VINCULADO’. 

Após a vinculação da GRERJ, no momento imediatamente a seguir à distribuição ou 

posteriormente com a juntada, e estando ela com valores pagos corretamente poderá ser 

feita a conferência. O procedimento completo é mostrado na seção Como utilizar o botão 

Conferir.  
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Figura 8 - Exemplo de GRERJ conferida correta. 

Quando a GRERJ estiver com status ‘GRERJ CONFERIDA CORRETA’ significa que após a 

impressão do extrato e conferidos todos os dados (códigos de receitas ou conta) e valores, 

a mesma não terá nenhum problema. 

 

  Conferida Incorreta 

O conceito de GRERJ Conferida Incorreta se destina as GRERJ’S Eletrônicas com alguma 

incorreção, seja de valores ou códigos de receita. Existem quatro opções de sub-status, para 

melhor identificar o tipo de incorreção. São eles:  

 Com Recolhimento(s) a Menor; 

 Com Recolhimento(s) a Maior; 

 Com Código(s)/Conta(s) incorreto(s); 

 Recolhimento Indevido. 

Devendo os mesmos ser escolhidos conforme o caso:  

Os três primeiros ‘sub-status’ podem ser escolhidos conjuntamente, pois em uma 

mesma GRERJ poderá haver os três tipos de recolhimento indevidos para receitas diversas 

inseridas na mesma GRERJ e também códigos incorretos.  
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Podem também ser marcados separadamente se houver apenas uma receita incorreta, 

ou ainda apenas o código da conta incorreto. Observe 

 

Figura 9 - Exemplo de Conferida incorreta. 

O último sub-status ‘Recolhimento Indevido’ deverá ser escolhido sempre que a GRERJ 

Eletrônica não pertencer aquele processo, não podendo ser utilizada em conjunto com as 

demais. 

 

Figura 10 - Exemplo de recolhimento indevido. 

A ‘GRERJ CONFERIDA INCORRETA’, pode ter como sub-status: 

 Com Recolhimento(s) A Menor”, precisando que às custas sejam 

complementadas; 
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 Com Recolhimento(s) A Maior, a parte poderá pedir se quiser restituição da 

diferença informada nos autos. Importante informar que somente poderá ser 

restituída a GRERJ em seu valor total.   

 Com Código(s) Conta(s) Incorreto(s) - essa GRERJ poderá sofrer apostilamento 

pelo DEGAR, a pedido da parte, se não houver mais nenhum problema. Após o 

apostilamento (correção pelo DEGAR), poderá passar para o status de 

CONFERIDA CORRETA, devendo esse status ser colocado pela serventia a qual o 

processo esteja vinculado;  

 Recolhimento Indevido – ocorre quando a parte tenha informado uma GRERJ 

Eletrônica equivocadamente para vinculação a um processo e desejar pedir o 

ressarcimento integral.  

 

 

OBSERVAÇÃO: Se for uma GRERJ paga com data posterior a da entrada no 

PJERJ, o sistema emitirá uma mensagem: “Pagamento realizado após a 

data do protocolo”, e a serventia deverá verificar a data do pagamento da 

GRERJ, pois se esta for posterior à data do registro de entrada no tribunal, 

pode significar uma intempestividade, que deve ser apreciada pelo 

magistrado. 

 

 

OBSERVAÇÃO: Uma GRERJ com a marcação de “GRERJ CONFERIDA 

CORRETA” não poderá sofrer apostilamento. Isso só poderá ocorrer com 

tipos de Conferida Incorreta. 

 

  Finalizada 

A GRERJ em qualquer status que não seja a Tentativa de Uso Indevido, quando o 

processo for arquivado, ganhará, automaticamente pelo sistema, o status Finalizada. Neste 

caso ela não poderá sofrer nenhuma alteração, nem pelo DEGAR. Cabe destacar que essa 

marcação é muito importante para que o sistema não permita que ela possa ser modificada. 

Da mesma forma se o processo for desarquivado a GRERJ voltará automaticamente ao status 

anterior e poderá ser alterada, conforme o caso. 
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Figura 11 - Exemplo de GRERJ finalizada por processo arquivado. 
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3. Movimentação Processual da GRERJ Eletrônica  

Todas as vezes que o usuário for dar andamento a um processo que tenha uma GRERJ 

Eletrônica vinculada ao mesmo e ainda não conferida, o sistema exibira mensagem de 

alerta. 

 

Figura 12 - Mensagem de alerta para GRERJ sem conferência. 

Quando uma petição com GRERJ der entrada no DCP através do PROGER para o processo 

físico, o sistema apresentará mensagem de petição a ser juntada. 

 

Figura 13 - Mensagem de petição a ser juntada. 
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No caso de processo eletrônico a juntada é feita automaticamente. 

 

Figura 14 - Andamento de juntada de petição com GRERJ para processo eletrônico. 

 

  Juntada de Petição interposta através do PROGER ou com 

GRERJ Eletrônica  

Após o sistema exibir o número da petição que foi interposta no PROGER conforme acima 

demonstrado, selecione o tipo de andamento “6 - Juntada de Petição”, selecione a petição 

que deseja juntar e em seguida clique no botão Gravar. O sistema exibirá a tela abaixo, com 

a petição devidamente juntada e o status da GRERJ Eletrônica aparecerá na tela de Alteração 

do Processo e Manutenção da GRERJ como ‘Vinculado’, não tendo sido este andamento 

alterado. 
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Figura 15 - Andamento de juntada de petição para processo físico. 
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4. Manutenção e Consulta da GRERJ Eletrônica 

(Arrecadação Integrada) 

Para acessar esses menus clique no menu Outros da tela principal de menus do sistema 

DCP.  

 

Figura 16 – Menu Outros. 

Clique no menu GRERJ Eletr. . 

 

Figura 17 – Menu GRERJ Eletr. . 

Ao clicar no menu GRERJ Eletr., o sistema exibirá dois submenus:  

 Manutenção de GRERJ Eletr. .  

 Consulta Dados da GRERJ Eletr. .  

 

Figura 18 – Submenus Manutenção da GRERJ Eletr. e Consulta Dados da GRERJ Eletr. . 
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 Como utilizar o submenu Manutenção da GRERJ Eletr. 

Esse menu apresenta duas abas distintas: 

 Geral 

 Uso Indevido 

Geral 

Nesta aba podemos verificar todas as GRERJS Eletrônicas que estão relacionadas ao 

processo consultado, sendo exibidas informações relativas ao número da GRERJ Eletrônica, 

data do Pagamento, Valor, o status da GRERJ Eletrônica (Uso), a Data da última 

movimentação e o usuário que lançou. 

 

Figura 19 – Informações das GRERJs verificadas. 

Ainda nesta aba existem alguns botões que deverão ser verificados pela serventia, tais 

como:  

 GRERJ  

 Revincular  

 Extrato  

 Conferir  
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 A Conferir  

 Como utilizar o botão GRERJ 

Clique no botão GRERJ. 

 

Figura 20 – Botão GRERJ. 

  



 

 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Diretoria Geral de Tecnologia da Informação 
Departamento de Suporte e Atendimento 

 

 
Uso da GRERJ Eletrônica na Movimentação Processual Página 21 de 53 

Será exibida a aba de Dados, com o número da GRERJ que foi selecionado para exibição, 

e todas as suas informações. Também é apresentando duas outras abas a seguir. 

Quando a aba Itens for selecionada, o sistema trará todos os itens que foram informados 

para pagamento da GRERJ, tais como: Receita/Conta; Descrição dos atos e Valor dos 

mesmos. Clique no botão Extrato. 

 

Figura 21 – Tela GRERJ Eletrônica. Para conferência. 
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O sistema exibirá o extrato da GRERJ que poderá ser impresso como já demonstrado 

anteriormente.  

 

Figura 22 – Exemplo de Extrato de GRERJ Eletrônica. 

Selecione a aba Histórico, e observe todas os status que a GRERJ selecionada já passou. 

 

Figura 23 – Histórico das GRERJs do processo. 



 

 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Diretoria Geral de Tecnologia da Informação 
Departamento de Suporte e Atendimento 

 

 
Uso da GRERJ Eletrônica na Movimentação Processual Página 23 de 53 

 Como utilizar o botão Revincular 

Ao clicar no botão Revincular o sistema exibirá a tela Processo a ser vinculado. 

Será possível revincular uma GRERJ Eletrônica a outro processo, a pedido da parte.  Essa 

operação será realizada na tela de integração do Sistema Judicial e somente pela serventia 

que detém o processo o qual a GRERJ Eletrônica está vinculada atualmente, mediante 

autorização do Magistrado. A revinculação só ocorrerá com a informação do número do 

processo para o qual a mesma será revinculada e se a parte tiver antecipadamente feito 

uma Tentativa de Uso Indevido no processo de destino.  

Para realizar a revinculação insira o número do processo destino no campo Processo e 

clique no botão OK.  

 

Figura 24 – Tela Processo a ser vinculado. 

 

 

OBSERVAÇÃO: Quando a serventia realizar a revinculação, o sistema 

removerá a Tentativa de Uso Indevido do processo de destino e gerará 

uma Tentativa de Uso Indevido no processo original (atual). 

 

Quando a GRERJ estiver com o status de conferida o botão de revinculação ficará 

desabilitado. Devendo ser retirada a conferência da GRERJ, através do botão A Conferir para 

que a mesma possa ser revinculada.  
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 Botão Extrato 

Serve para visualização e impressão do extrato de todas as GRERJ Eletrônica pertences 

aquele processo, para fins de certificação dos autos. Querendo visualizar a GRERJ clique na 

setinha da direita conforme demonstrado, o sistema irá exibir a GRERJ seguinte e assim por 

diante. Clicando na setinha com barra o sistema exibira a última GRERJ do processo. Clicando 

na figura da impressora todas as GRERJ relacionadas ao processo escolhido serão impressas. 

 

Figura 25 – Exemplo de Extrato de GRERJ Eletrônica. 

 

 

OBSERVAÇÃO: A impressão é obrigatória para ser juntada aos autos, no 

caso de processo físico. Caso seja processo eletrônico faça a impressão em 

PDF e salve o documento no computador. Depois vincule o documento com 

tipo “Extrato de GRERJ” e faça o movimento de juntada.  
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 Como utilizar o botão Conferir 

Verificado pelo extrato que a GRERJ está correta, na tela Manutenção de GRERJ Eletr., 

clique no botão Conferir. 

 

Figura 26 - Conferência do documento. 

Será exibida a tela de conferência da GRERJ Eletrônica conforme abaixo demonstrado.  

Marcar a opção Conferida Correta / Código(s) e/ou conta(s) corrente(s) e valor(es) 

correto(s), e clicar no botão OK.   

 

Figura 27 - Confirmação de conferência. 
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O sistema exibirá a mensagem de que a GRERJ foi conferida com sucesso 

 

Figura 28 - Mensagem de sucesso de conferência. 

Após clicar no OK o sistema exibirá a GRERJ com o status de ‘conferida correta’. 

 

Figura 29 - Exemplo de GRERJ conferida correta. 

Quando a GRERJ estiver com status ‘GRERJ CONFERIDA CORRETA’ significa que após a 

impressão do extrato e conferidos todos os dados (códigos de receitas ou conta) e valores, 

a mesma não terá nenhum problema. 
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Figura 30 - Exemplo de GRERJ conferida correta. 

O extrato será exibido na tela. Clique no ícone da impressora. O extrato deve ser 

impresso obrigatoriamente para ser anexado ao processo certificando-se as custas.  
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OBSERVAÇÃO: Caso seja processo eletrônico faça a impressão em PDF e 

salve o documento no computador. Depois vincule o documento com tipo 

“Extrato de GRERJ” e faça o movimento de juntada.  

Para o caso de processo eletrônico, vincule o documento pelo sistema.  Acesse o menu 

Processo, submenu Processo Eletrônico e Vincular Documentos ao Processo. 

 

Figura 31 - Acesso a tela Vincular Documentos ao Processo para processos eletrônicos. 
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Preencha o número do processo eletrônico, anexe o documento extrato da GRERJ 

que está salvo no computador, escolha o tipo ’78 – Extrato de GRERJ’.  Clique em Incluir 

e em Gravar. 

 

Figura 32 - Vinculando o documento ao processo eletrônico. 
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OBSERVAÇÃO: Caso se queira arquivar um processo em que a GRERJ não 

tenha sido conferida o sistema informará mensagem: “Este processo não 

pode ser arquivado. Motivo: Processo possui GRERJ (s) sem conferência. 

Verifique na tela de manutenção. ” Somente após o cancelamento da 

GRERJ, o andamento “7 – Arquivamento” poderá ser feito 

 

 

Figura 33 - Mensagem de impedimento de arquivamento. 

 

 

OBSERVAÇÃO: Uma GRERJ com a marcação de “GRERJ CONFERIDA 

CORRETA” não poderá sofrer apostilamento. Isso só poderá ocorrer com 

tipos de Conferida Incorreta. 
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 Como utilizar o botão A Conferir 

O botão A Conferir se destina a corrigir a conferência da GRERJ anteriormente realizada.  

 

Figura 34 – Uso do botão A Conferir para correção a conferência. 

Clicando no mesmo o sistema exibe mensagem de que a conferência anterior foi retirada 

do processo, pode-se lançar uma nova conferência para a GRERJ. 
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Após clicar no botão A Conferir o sistema exibe mensagem de remoção da conferência 

da GRERJ, retornando o seu status para o imediatamente anterior a sua conferência. No 

exemplo o status da GRERJ conferida correta passou para GRERJ vinculada que era a situação 

anterior a conferência. 

Após clicar em Ok a GRERJ já está pronta para ser conferida novamente.  

 

Figura 35 – Mensagem do sistema da retirada do status de conferida. 
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Uso Indevido 

Nesta aba podemos visualizar as tentativas de uso indevido da GRERJ Eletrônica, ou seja, 

se a GRERJ foi utilizada em mais de um processo. 

 

Figura 36 – Relação de GRERJ com tentativa de uso indevido.  

Na tela de andamentos do sistema DCP podemos ver a mensagem de Tentativa de Uso 

Indevido da GRERJ Eletrônica, cf. abaixo demonstrado.  

 

Figura 37 – Mensagem do sistema. 
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O botão denominado Anulação serve para “justificar” todas as GRERJ que tiveram o 

status de ‘Tentativa de Uso Indevido’ junto ao sistema de arrecadação (DEGAR). A forma 

para essa justificação é tabelada e ao clicarmos no botão a ela destinado o sistema exibirá 

uma tabela com os possíveis motivos de “justificação” para a mesma.  

 

Figura 38 – Justificando as GRERJs. 
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Para anular uma GRERJ Eletrônica selecione a GRERJ a ser anulada conforme 

demonstrado na tela acima e clique no botão Anulação quando será exibida uma lista de 

opções a ser escolhida de acordo com o motivo da anulação da referida GRERJ. Veja exemplo 

abaixo:  

 

Figura 39 – Lista de anulação. 

Atualmente existem cinco opções para anulação da GRERJ Eletrônica tais como:  

 GRERJ REVINCULADA (automático pelo sistema)  

 REGULARIZAÇÃO COM NOVA GRERJ  

 GRERJ DISPENSADA PELO MAGISTRADO  

 GRERJ SEM RECOLHIMENTO  

 GRERJ JÁ UTILIZADA NESTE PROCESSO  

 

 

OBSERVAÇÃO: A primeira opção não está disponível para escolha, 

devendo ocorrer automaticamente quando o sistema sofrer uma 

revinculação de GRERJ, ficando a tentativa de uso da GRERJ para o 

processo atual anulada.  
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Escolha o motivo da anulação, clique no botão Gravar.  

 

Figura 40 – Selecionando o motivo da anulação. 

O sistema exibirá a mensagem de que a GRERJ foi anulada com sucesso e o status da 

mesma passara a constar como GRERJ Anulada.   

 

Figura 41 – Mensagem de arrecadação Integrada. 

Observe que na coluna de Observação é exibido a mensgem “USO INDEVIDO ANULADO”, 

e a mesma mensagem é exibida em vermelho na tela quando escolhemos a GRERJ que teve 

sua tentativa de uso anulada.  

 

Figura 42 – Observando a mudança na coluna Observação. 
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Para verificar o motivo pelo qual a GRERJ foi anulada clique na GRERJ como acima 

demonstrado e em seguida clique no botão Anulação, imediatamente o sistema exibe a caixa 

de diálogo com o motivo da anulação. Veja:  

 

Figura 43 – Verificando o motivo da anulação. 

 

 Como utilizar o submenu Consulta Dados da GRERJ Eletr. 

 

Figura 44 – Acesso à tela Consulta Dados da GRERJ Eletr. . 
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Este menu é utilizado para consulta das GRERJ’s Eletrônicas. Insira o número no campo 

GRERJ e tecle ENTER, sendo exibida imediatamente no sistema a tela com as abas de Itens 

e Histórico que contém informações da GRERJ’s pesquisada. 

 Este menu também apresenta o botão de Extrato e a sua função é permitir a 

visualização e impressão do extrato da GRERJ, porém só é exibido para o setor de 

Distribuição. 

Visualização dos Itens. 

 

Figura 45 – Itens da GRERJ. Neste exemplo a tela não é da Distribuição. 
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Visualização do Histórico. 

 

Figura 46 –Histórico da GRERJ. 
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5. GRERJ Eletrônica Ressarcida 

Quando uma GRERJ Eletrônica estiver em Fase de Ressarcimento ou Ressarcida o 

sistema exibirá mensagem de alerta na tela de GRERJ Eletrônica e no Extrato da GRERJ.  

Informe a GRERJ na tela de Manutenção de GRERJ.  A mensagem será exibida. 

 

Figura 47 – Mensagem do sistema de GRERJ ressarcida. 
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Ao clicar no botão de Extrato da tela de Manutenção de GRERJ Eletr, de uma GRERJ 

ressarcida, o extrato gerado informará quanto ao ressarcimento. 

 

Figura 48 – Exemplo de Extrato de GRERJ Eletrônica com ressarcimento. 
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6. Carta Precatória Distribuída com GRERJ Eletrônica 

Quando houver pedido de expedição de Carta Precatória em um processo pago, suas 

custas devem ser recolhidas através de GRERJ Eletrônica no Juízo Deprecante (Art. 110, § 3º 

da Consolidação Normativa).   

O Juízo Deprecado para fazer sua distribuição corretamente deverá colocar o número do 

processo de origem em campo próprio, escolher a Classe Carta Precatória, e na aba da GRERJ 

colocar o número da GRERJ Eletrônica paga. 

Portanto, o advogado deverá recolher as custas da Carta Precatória através de GRERJ 

Eletrônica no Juízo Deprecante informando seu número na parte superior direita da petição 

que der entrada no cartório com o pedido de sua expedição.   

O cartório deprecante deverá juntar uma cópia dessa petição à Carta Precatória 

expedida para instruí-la no Juízo Deprecado.  

O Juízo Deprecado ao fazer a Distribuição da Carta Precatória seguindo os procedimentos 

acima, automaticamente, quando a mesma for gravada e receber seu número o sistema irá 

revincular a GRERJ Eletrônica juntada no processo do Juízo Deprecante na Carta Precatória 

recém distribuída no Juízo Deprecado.  

  



 

 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Diretoria Geral de Tecnologia da Informação 
Departamento de Suporte e Atendimento 

 

 
Uso da GRERJ Eletrônica na Movimentação Processual Página 43 de 53 

Observe o exemplo abaixo. Houve juntada de petição com GRERJ Eletrônica na Comarca 

de Nova Iguaçu (Juízo Deprecante), destinada a pagamento de Carta Precatória a ser 

distribuída em outra Comarca, no caso em tela foi escolhida a Comarca de São João de Meriti 

(Juízo Deprecado) 

 

Figura 49 – Tela de andando de juntada do juízo deprecante.  
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No Distribuidor Deprecado, coloque o número do Processo de Origem e escolher a Classe 

“Carta Precatória”, esses passos são obrigatórios para que a GRERJ Eletrônica seja 

revinculada a este novo processo a ser distribuído.  

 

Figura 50 – Tela Distribuição por Sorteio no juízo deprecado. 

Na aba GRERJ inclua o Número da GRERJ Eletrônica e tecle ENTER. O sistema irá carregar 

o valor da mesma. Em seguida clique no botão Incluir. 

 

Figura 51 – Aba GRERJ. 
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A GRERJ Eletrônica que foi recolhida na comarca do Deprecante e juntada ao processo 

de origem, automaticamente será revinculada a Carta Precatória ora distribuída.  

 

Figura 52 – Tela de andamento de processo. 
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OBSERVAÇÃO: Se na Comarca Deprecada for observado que a 

precatória foi enviada a mesma por equívoco, basta que o cartório 

devolva a Carta Precatória para o cartório do Juízo Deprecante e em lá 

chegando à mesma deverá ser enviada para o Juízo correto.  

 

 

Figura 53 –  Outra comarca deprecada. 
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Quando a Carta Precatória for devolvida ao Juízo Deprecante faça a juntada da mesma 

informando o número da Precatória que esta recebeu no Juízo Deprecado, automaticamente 

a GRERJ Eletrônica será revinculada ao processo originário.  

 

Figura 54 – Tela de andamento de processos. 
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7. Desarquivamento de Processo com GRERJ Eletrônica 

Para desarquivar um processo com uma GRERJ Eletrônica paga, no andamento de 

desarquivamento, inclua o número da mesma no local abaixo indicado e gravar a tela. 

 

Figura 55 – Desarquivamento processo com GRERJ Eletrônica. 
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8. Redistribuição de Processo com GRERJ Eletrônica 

Quando for declinada a competência do processo para que as GRERJs Eletrônicas sejam 

revinculados ao novo processo o Setor de Distribuição coloque o número do Processo 

originário no campo do Processo a ser redistribuído. Feito isto, automaticamente, quando a 

distribuição do novo processo for gravada o sistema irá revincular todas as GRERJs 

Eletrônicas pertencentes ao processo originário ao novo processo redistribuído. 

 

Figura 56 – Revinculando GRERj Eletrônicas. 
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9. Considerações Finais 

A GRERJ sem informação de pagamento, se autorizado pelo Magistrado, poderá ser 

registrada no sistema como UTILIZADA e VINCULADA, mas não como CONFERIDA ou suas 

variações, até que haja a confirmação do pagamento. Enquanto a GRERJ não for paga o 

usuário poderá imprimir seu extrato que registrará a informação de “GRERJ SEM 

PAGAMENTO”. Após a disponibilização automática no sistema da confirmação do pagamento 

da GRERJ o usuário poderá fazer a conferência e a marcação de GRERJ CONFERIDA ou suas 

variações. 

 

 

OBSERVAÇÃO: Caso haja demora, a parte poderá se dirigir ao DEGAR 

para apurar se houve algum problema com o Banco, relativo ao 

pagamento. 

As GRERJ’s Eletrônicas em processo de ressarcimento ou ressarcidas integralmente, 

terão um alerta exibido no sistema na tela de Manutenção da GRERJ Eletrônica com a 

mensagem de GRERJ ressarcida ou em fase de ressarcimento para não serem utilizadas em 

nenhuma situação, inclusive desvinculação ou revinculação e manterão seu último status.  

 

 

OBSERVAÇÃO: No caso de GRERJ’s Eletrônicas já associadas a um 

processo, só será possível o ressarcimento pelo DEGAR, se a mesma 

estiver num dos sub-status de GRERJ CONFERIDA INCORRETA.  Além 

disso, obrigatoriamente a serventia deverá encaminhar uma certidão, 

para que o DEGAR possa respaldar o seu procedimento.  

Iniciado o processo de ressarcimento pelo DEGAR, o Sistema de 

Arrecadação passará essa informação ao Sistema DCP que emitirá um 

alerta sobre a existência de uma GRERJ ressarcida ou em processo de 

ressarcimento. Esse alerta permanecerá até que o funcionário da 

serventia imprima outro extrato de GRERJ onde aparecerá a nova 

situação da mesma.  
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O sistema emitirá um alerta todas as vezes que o funcionário entrar num processo, cuja 

petição faça referência a uma GRERJ que tenha gerado um registro de Tentativa de Uso 

Indevido.  

 O sistema permitirá a impressão de um extrato com todas as informações contidas na 

GRERJ Eletrônica, inclusive de não pagamento, para que o Escrivão, baseado neste 

documento, obrigatoriamente impresso e junto aos autos (em qualquer hipótese), certifique 

no processo fisicamente o recolhimento das custas ou não. O extrato não servirá como 

certidão, que terá que ser feita a parte no processo. Somente GRERJ com status VINCULADA, 

ou posteriores, poderá ter o extrato impresso.  

O usuário do sistema judicial também poderá imprimir um extrato final contendo todos 

os recolhimentos atualizados das GRERJ’s Eletrônicas utilizadas no processo. Esse extrato 

possuirá as informações sobre os ressarcimentos parciais (caso existam) efetuados nestas 

GRERJ’s e servirá como auxílio para a conferência final de custas.  

 Será possível revincular uma GRERJ Eletrônica a outro processo, a pedido da parte.  Essa 

operação será realizada na tela de integração do Sistema Judicial e somente pela Serventia 

que detém o processo a qual GRERJ Eletrônica está vinculada atualmente, mediante 

autorização do Magistrado. A revinculação só ocorrerá com a informação do número do 

processo para qual a mesma será revinculada e se a parte tiver antecipadamente feito uma 

Tentativa de Uso Indevido no processo de destino.  

 

 

OBSERVAÇÃO: Quando a Serventia realizar a revinculação, o sistema 

removerá a Tentativa de Uso Indevido do processo de destino e gerará 

uma Tentativa de Uso Indevido no processo original (atual). 

 

Não será permitida em nenhuma hipótese a desvinculação de uma GRERJ Eletrônica de 

um processo, deixando-a solta. Caso a parte tenha cometido algum erro ou não queria mais 

determinada GRERJ vinculada a um processo ela deverá pedir a revinculação ou o 

ressarcimento.  

Qualquer dúvida, conflito, tentativa de uso indevido ou operações que impliquem em 

reversão de um procedimento já executado, relativos a GRERJ Eletrônica Judicial, 

principalmente os solicitados pela parte deverão ter a autorização do Juiz da causa para 

respaldar o ato praticado.  
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OBSERVAÇÃO: Excepcionalmente o sistema permitirá a exclusão de 

andamentos referentes a GREJR’s Eletrônicas sem essa autorização, se 

a mesma for feita em até 2 (dois) dias úteis após o cadastro do 

andamento no sistema judicial, para possibilitar a correção de algum 

erro material por parte do funcionário da Serventia, PROGER, inclusive 

se a guia de remessa já tiver sido gerada, ou Setor de Distribuição. 

 

Os recursos de processos de 1ª Instância dirigidos a Turmas Recursais, mas que por 

imposição legal, devem ser impetrados via processo originário, consequentemente com 

certificação do recolhimento de custas na 1º Instância, também estarão contemplados com 

GRERJ’s Eletrônicas nesta fase.   

 No Cancelamento de distribuição não haverá alteração no ‘status’ das GRERJ’s 

associadas ao processo, pois não haverá devolução de custas.  

 No caso de exclusão de processo na distribuição o sistema eliminará os movimentos, 

deixando a GRERJ no seu ‘status’ original, ou seja, sem vinculação. Contudo os registros não 

serão apagados face a uma possível restauração dos autos excluídos.  

 Caso a petição contenha uma GRERJ referente a um recurso, ela seguirá todo o trâmite 

das demais GRERJ’s Eletrônicas, sendo conferida obrigatoriamente no cartório. Após a 

conferência, o funcionário da serventia imprimirá o extrato de GRERJ.  

O extrato de GRERJ Eletrônica emitido pela serventia de 1ª Instância, acompanhado de 

todas as peças para instruir o recurso, será utilizado na Turma Recursal como se fosse uma 

GRERJ em papel, seguindo o seu trâmite normal. Isso ocorrerá até que os sistemas de 2ª 

Instância sejam adaptados para recepcionar GRERJ’s Eletrônicas.  

 Todos os tipos de arquivamento de processos no sistema DCP levarão as GRERJ’s 

eletrônicas vinculadas ao status de finalizada.  
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10. Histórico de Versões  

 

 

 

Versão Data Descrição da alteração Responsável 

1.0 31/07/2017 Revisão do conteúdo João Camacho/Frank 

Ribeiro 

1.0 31/07/2017 Revisão do template / ortográfica Mariana Almeida / Frank 

Ribeiro 


